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Ex. m o Snr. — Recebo a carta de V . S. de quinze }f~ 
de Fevereiro, em que Y . S. me pede o meo parecer 
a respeito da observancia, que o Novo Regulamento 
deve ter nessa Capitania: o que sobre esta maté-
r ia posso informar a Y . S.a vem a ser; que como 
E l R e y Meo Senhor ordena a Y . S. haja de regular de-
novo a tropa de Santos, me parece que regulando-a 
Y . S. na conformidade do Novo Regulamento, que 
se deve fazer observar á dita Tropa, tem Y . S.a sa-
tisfeito com a ordem, (pie me diz recebera da Corte, 
parecendo ser esta a Intenção d ' E l R e y Meo Senhor, 
porque assim 11a Capitania da Bahia, quando eu fui 
mandado governar, como nesta Capital, tem sido esta 
fornia, que se tem dado ás Tropas da sua guarnição. 

I l è o que sobre esta matéria se me oferece dizer 
a Y . S., que fará o que melhor entender. D. s g.de a 
V. S. R io de Janeyro a 23 de A b r i l de 1 7 7 0 . — 
Marques de Lavradio.—Snr. Dom L u i z Antonio de 
Souza. 

Ex . m 0 Senhor. — O grande trabalho que tive com ( 

a expediçam da Nao, que me transportou para esta 
Capital, e transporta o IU.mo e E x . m 0 S.r Conde do 
Azambuja para a Corte, me embaraçou responder com 
mais brevidade ás cartas, com que a obzequioza aten-
çam de A". S. me tem favorecido; e ainda que aquelle 
trabalho cessasse com a partida da dita Nao, a elle 
se tem seguido muitos outros, que me occupam quazi 
todo o tempo, porem rompendo por todos elles, pro-
curo aproveitar estes instantes para agradecer a Y. 
S. o seu favor, e segurar-lhe o quanto me hê esti-
mável a certeza da sua boa saúde; e que a fortuna 
de ter nessa Capitania hum Collega de virtudes tam 
distintas, como as que em V . S. contemplo muito 
poderá contribuir, assim para o meo socego, como p.a 

a conservaçam deste Estado. 
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E u dezejarei que Y . S. queira sempre permitirme 
a fortuna das suas ordens, e a de querer servir-se da 
boa vontade, com que sempre me tem pronto para 
em tudo lhe dar gosto. D.8 g.<lc a Y . S. m.s an.8 B io 
de Janeyro 26 de A b r i l de 1770. — Sur. 1). L u i z 
Antonio de Souza. — D e Y . S. Mais obzequiozo am.°, 
e fiel cativo. — Marquez de Lavradio. 

I l l . m o e Ex." 10 S n r . — P e l a recomendação que tive 
tf de Y . S. para mandar Antonio Marquez Fortuna p. ! l 

essa Capitania, onde hê necessário para servir na 
eaza da Fundição, mandando-o chamar para o remeter 
nesta Embarcação, me pedio quizesse permitir-lhe al-
gúa demora para arrumar as suas depeudencias, por 
cuja cauza, e por andar examinando-se na caza da 
moeda, como Y . S. me pede, no q'. se gasta alguns 
dias, o nam mando agora, o que farei pela primeyra 
Embarcação, que se oferecer, depois de ter concluido 
as suas depeudencias, e se achar examinado. 

Dezejarei em toda a ocazião dar gosto a Y . S. p.a 

o q'. me terá sempre com a mais pronta vontade. D. s 

g.de a V . S. R." de Janr. ° a 9 de Junho de 1770.— 
Sr. D . L u i z Antonio de Souza. — De Y . S. Mayor 
am.°, e mais obsequioso vener.or — Marquez de La-
vradio. 

111."10 S n r . — Agradeço a V . S. a obzequioza aten-
ção, com que me favorece na sua estimável carta, e 
me lizongeo muito de ter tão proximo a esta Capitania 
hum Collega, que pelas suas distintas virtudes, e illustre 
nascimento, nam sô pode concorrer para o meo socego, 
dando as mais acertadas providencias nessa Capitania, 
como pratica, mas também com as luzes do seu grande 
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